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RESUMO 
 

Os óculos de visão noturna (NVG) possibilitam o emprego tático do helicóptero nos 
períodos com baixa luminosidade. No Brasil, o adestramento para utilização do NVG 
é realizado nos Esquadrões Operacionais com as aeronaves H-60L e H-36, com 
cada Unidade Aérea realizando um treinamento próprio, uma vez que a aeronave 
utilizada no Curso de Especialização Operacional de Asas Rotativas (CEOAR), H-50 
Esquilo, não é compatível com o equipamento. No ano de 2024, prevê-se o início da 
desativação do projeto H-50, o qual será substituído pelo H-125, helicóptero mais 
moderno e com mais capacidades a serem exploradas. Este trabalho defende a 
inclusão da fase de voo noturno NVG no CEOAR visando melhoria da segurança de 
voo e redução das horas para qualificação operacional nos Esquadrões de Asas 
Rotativas. A realização desse treinamento no 1°/11° GAV possibilitará que os 
procedimentos operacionais sejam padronizados, contribuindo diretamente para o 
gerenciamento da segurança de voo. Ademais, os pilotos chegarão nas unidades já 
habilitados ao voo básico com NVG, diminuindo as horas de voo necessárias e 
reduzindo os custos do processo de formação operacional. A implantação do voo 
NGV no 1°/11° GAV servirá de modelo para a Força Aérea Brasileira, podendo ser 
adaptada para as Unidades Aéreas de Especialização Operacional da Aviação de 
Transporte e da Aviação de Caça. Essa adequação possibilitará um aprimoramento 
constante das equipagens, formando pilotos cada vez mais capacitados e com maior 
disponibilidade para o cumprimento das diversas missões de Força Aérea. 
 
Palavras-chave: NVG. Treinamento. Especialização. Padronização. Segurança.
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1 INTRODUÇÃO 
  

Os óculos de visão noturna, do inglês Night Vision Googles (NVG), são 

dispositivos que amplificam a luz visível externa, permitindo a visualização em 

condições de baixa luminosidade. Sua origem remonta à Segunda Guerra Mundial, 

tendo maior desenvolvimento na década de 70. A técnica de voo com NVG foi 

introduzida na Aviação de Asas Rotativas da FAB no início dos anos 2000. No 

cenário atual, o uso desse equipamento é fundamental para o cumprimento de 

diversas missões, tanto em tempo de paz quanto em situações de combate (BRASIL, 

2022a).  

Atualmente, o treinamento com os óculos de visão noturna na Aviação de Asas 

Rotativas é realizado nos Esquadrões Operacionais com as aeronaves do grupo D 

(H-60L Black Hawk e H-36 Caracal), uma vez que a aeronave utilizada no Curso de 

Especialização Operacional em Asas Rotativas (CEOAR), H-50 Esquilo, não é 

compatível com NVG. Os pilotos que chegam nos Esquadrões são habilitados ao uso 

do equipamento por meio do cumprimento dos Subprogramas de Formação 

Operacional (SPFO), sendo diferentes para cada projeto. Isso dificulta o 

gerenciamento da segurança de voo por não haver uma padronização nos 

procedimentos (BRASIL, 2023a).  

Além de precisar realizar a formação e qualificação de seus pilotos, as 

unidades operacionais cumprem uma ampla gama de missões, possuindo poucas 

aeronaves para executar essas tarefas. Ademais, o custo logístico elevado das horas 

de voo desses helicópteros, associado às atuais restrições orçamentárias, acarreta 

indisponibilidade de vetores devido à falta de suprimento. Nesse cenário, uma 

diminuição das horas de voo necessárias à formação possibilitaria uma economia de 

recursos importante.  

No ano de 2024, está previsto o início da desativação do projeto H-50, sendo 

substituído pelo H-125, helicóptero equipado com uma aviônica mais moderna e 

compatível com voo NVG. Tendo em vista a gama de qualidades da nova aeronave, o 

1°/11° GAV poderá atualizar a Especialização Operacional no intuito de aproveitar 

todas as capacidades fornecidas pelo vetor (BRASIL, 2023b).  
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Nesse sentido, este trabalho defende a inclusão da fase de voo noturno NVG 

no CEOAR visando melhoria da segurança de voo e redução das horas para 

qualificação operacional nos Esquadrões de Asas Rotativas.  

 

2 DESENVOLVIMENTO 

 

O 1°/11° GAV (Esquadrão Gavião) é uma Unidade Aérea sediada na Base 

Aérea de Natal (BANT) que tem a missão de promover a Especialização Operacional 

dos Pilotos na Aviação de Asas Rotativas. 

O CEOAR é concebido de forma a proporcionar ao estagiário o conhecimento 

e o treinamento prático para o emprego operacional do helicóptero nas Ações de 

Força Aérea. Neste curso, a maior carga de ensino e de avaliação está relacionada 

ao voo propriamente dito. A atividade aérea na especialização operacional é norteada 

pela INPREP PESOP 03D (Programa do Curso de Especialização Operacional da 

Aviação de Asas Rotativas), sendo dividida em subprogramas e esses em fases 

(BRASIL, 2022b).  

No decorrer das fases, os alunos são apresentados aos manuais da aviação, 

recebendo aulas específicas sobre cada um deles. Após as lições teóricas, os 

aspirantes realizam provas sobre os temas e são constantemente avaliados durante 

os voos de instrução. 

Após concluir o CEOAR, os pilotos são transferidos para os Esquadrões 

Operacionais e passam a cumprir as seguintes normas para o treinamento: INPREP 

PEVOP 14C (Programa de Elevação Operacional – PEVOP H-36) e INPREP PEVOP 

15B (Programa de Elevação Operacional – PEVOP H-60). Assim como o PESOP, o 

PEVOP também está dividido em subprogramas e fases.  

A principal diferença entra a Especialização e a Elevação Operacional é que a 

primeira tem o objetivo de proporcionar o contato inicial do piloto com as técnicas da 

aviação, servindo de alicerce para aquilo que será sedimentado durante a segunda. A 

Elevação, por sua vez, busca adaptar os pilotos ao voo nas aeronaves do Grupo D, 

aprimorando as técnicas ensinadas na especialização e tornando-os aptos a cumprir 

as diversas Ações de Força Aérea.  
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Atualmente, quase todas as técnicas utilizadas na Aviação de Asas Rotativas 

são ensinadas no 1°/11° GAV, sendo a única exceção o voo utilizando óculos de visão 

noturna. 

 

2.1 Padronização da instrução e sua influência na Segurança de Voo 

 

Na Força Aérea Brasileira (FAB), o voo com NVG em helicópteros é norteado 

pela NOPREP/TTP 43 – MANUAL DE VOO COM ÓCULOS DE VISÃO NOTURNA 

DA AVIAÇÃO DE ASAS ROTATIVAS (BRASIL, 2022a).  

Apesar da existência de um manual comum, durante a elevação operacional, 

cada Esquadrão ministra um curso de NVG próprio, assim como as missões 

realizadas variam de acordo com o projeto. No H-60, os pilotos fazem voos de 

adaptação noturna, navegação a baixa altura (NBA), navegação de contorno e busca. 

No H-36 são efetuados a adaptação noturna, heliponto elevado e NBA (BRASIL, 

2022c).  

A diferença de missões entre os projetos pode fazer com que situações que 

trouxeram conhecimentos importantes para um Esquadrão não sejam transmitidas a 

outro, uma vez que não se realiza o mesmo treinamento. Segundo Antonsen, 

Ringstad e Skarholt (2012), algum grau de padronização é provavelmente necessário 

para que as lições aprendidas em uma unidade tenham alguma chance de ser 

implementadas em outras. O uso de práticas e procedimentos diferentes dificulta o 

gerenciamento da segurança.  

Historicamente, muitas agencias de investigação tem identificado como fator 

contribuinte de acidentes e incidentes aeronáuticos a falta de procedimentos 

estabelecidos. A padronização permite que os pilotos tenham atitudes corretas na 

maioria das situações normais, anormais e de emergência. Os procedimentos são 

desenvolvidos após um cuidadoso estudo das situações e são testados para que não 

resultem em situações indesejáveis (SKYBRARY, 2023a). 

Para Sparks (2013), o uso de procedimentos padronizados, além de manter a 

disciplina profissional, influencia a habilidade do piloto para lidar com circunstâncias 

incomuns no cockpit. A padronização adiciona estrutura e um aprimorado nível de 

segurança às operações, ajudando o piloto a implementar as melhores práticas e 

técnicas aplicáveis a muitas situações.  
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Visando padronizar a instrução, a inclusão da fase de voo NVG no CEOAR 

proporcionará a unificação do conhecimento teórico e do treinamento prático. Nesse 

sentido, todos os alunos realizarão o mesmo curso em uma unidade que tem a 

missão síntese de ministrar instrução de asas rotativas. Todos os conhecimentos e 

vivências difundidos entre os Esquadrões serão reunidos no intuito de consolidá-los 

em uma única base didática, disponível a todos os pilotos da Aviação. 

O investimento na instrução básica fomentará, nos estagiários, uma cultura de 

aprendizagem constante, uma vez que eles perceberão a importância do 

conhecimento para a consecução de voos seguros. O ambiente resultante do 

aprendizado contínuo eleva o aluno como pessoa, como trabalhador e como 

profissional. Isso, por sua vez, pode abrir oportunidades para a cultura de segurança 

da organização evoluir continuamente (SKYBRARY, 2023b).  

Ciuică, Mihai e Stefan (2016) defendem que o investimento na formação 

durante a escola é obrigatório. Essa etapa do aprendizado é o melhor momento e 

idade para reunir todas as informações e habilidades necessárias para um aviador. 

Dessa maneira, ao receber o conhecimento dos procedimentos operacionais e de 

segurança afetos ao voo NVG no CEOAR, os pilotos chegarão melhor preparados 

nos Esquadrões Operacionais.  

Portanto, fica evidenciado que a padronização da instrução é necessária, uma 

vez que o uso de práticas e procedimentos diferentes dificultam o gerenciamento da 

segurança de voo, sendo fatores contribuintes para ocorrência de acidentes e 

incidentes aeronáuticos. Desse modo, a unificação do conhecimento teórico e do 

treinamento prático no uso do NVG possibilitará que os pilotos desenvolvam uma 

cultura de aprendizado contínuo, tornando-os mais capazes de agir frente as 

situações vivenciadas e contribuindo diretamente para a segurança das operações.   

 

2.2 Redução das horas de voo na Elevação Operacional 

 

O fluxo de carreira dos pilotos da FAB é regido pela DCA 55-41 (Progressão de 

Oficiais Aviadores da Força Aérea Brasileira). Segundo essa norma, após concluir o 

CEOAR, os pilotos de asas rotativas irão para os Esquadrões Operacionais com o 

objetivo de realizar sua elevação e cumprir as diversas Ações de Força Aérea 

(BRASIL, 2023a).  



8 
 

Atualmente, no PEVOP do H-36, para ser declarado piloto básico da aeronave, 

o aluno precisa cumprir uma série de missões no Subprograma de Formação 

Operacional (SPFO-1), totalizando 17:30h, sendo 03:10h com o uso de NVG. No 

PEVOP do H-60, os pilotos voam um total de 22:35h e 06:00h com NVG (BRASIL, 

2020). 

Com a realização da fase de NVG no CEOAR, a parte de NVG dos PEVOP 

poderá ser reduzida, acarretando uma economia, por aluno, de 01:40h para o Caracal 

e 04:00h para o Black Hawk. Quando consideramos os doze pilotos que estão 

realizando o SPFO-1 no ano de 2023, a redução seria de cerca de 34 horas de voo.  

Mattock et al. (2019) afirmam que as horas de voo e o custo por hora de voo 

são importantes impulsionadores do custo de treinamento e que, a redução de horas, 

é uma política que pode trazer uma economia significante. 

Segundo Marnewick, Mativenga e Mofokeng (2020), o custo de manutenção de 

aeronaves é um grande desafio para os operadores aéreos, a fim de promover a 

disponibilidade e a viabilidade financeira. A análise do custo de manutenção e dos 

direcionadores de custo mostrou que o fator mais dominante que impulsionava o 

custo eram as horas de voo. 

Conforme Macedo e Vilela (2021), o Custo Logístico da Hora de Voo (CLVH) 

representa um dado estratégico para o gerenciamento dos recursos da FAB. A partir 

do CLHV, pode-se obter informações de elevada importância logística, como a 

quantidade de recursos necessários para o cumprimento de operações e a previsão 

para a formulação de orçamentos dos gastos no período. 

Considerando os modelos de aeronaves civis que são similares aos projetos 

utilizados na FAB, de acordo com ACC (2023), a hora de voo do H-125 é, 

aproximadamente 20% do valor da hora de voo do H-36 e 45% do H-60, acarretando 

numa sensível economia no custo das horas ao transferi-las dos PEVOP para o 

PESOP. 

Para Li e Song (2022, p.62), “o custo de treinamento é o fator chave para a 

consideração do fabricante sobre a competitividade do mercado e para a aquisição de 

aeronaves pelas companhias aéreas”. Nesse sentido, podemos considerar que o H-

125 é muito mais competitivo na questão do treinamento, pois permite a habilitação 

dos pilotos a valores bem mais baixos, mantendo o nível de qualidade.   

Tendo em vista que o custo de manutenção de aeronaves é um grande desafio 

para as organizações e visando o melhor gerenciamento dos recursos da FAB, com a 
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fase de voo NVG sendo realizada no CEOAR, ocorrerá a diminuição das horas de 

voo do processo de elevação, reduzindo as despesas afetas ao treinamento e 

proporcionando uma sensível economia financeira. 

 

3 CONCLUSÃO  

 

No cenário de operações atual, o uso dos óculos de visão noturna é 

fundamental para o cumprimento de diversas missões da aviação de asas rotativas, 

tanto em tempo de paz quanto em situações de combate.  

A utilização de aeronaves do grupo D para o treinamento básico do voo NVG 

gera diferenças na forma de ministrar instrução, uma vez que cada unidade aplica o 

seu próprio curso. Ademais, além do elevado valor da hora de voo desses vetores, 

são necessárias muitas missões para prover as elevações operacionais dos pilotos, 

acarretando maiores custos de manutenção. 

A instrução realizada no 1°/11° GAV proporcionará uma base única de 

conhecimentos, permitindo que todos os pilotos realizem os mesmos procedimentos 

nas missões que utilizem os óculos de visão noturna. Essa padronização possibilitará 

que os pilotos cheguem nos Esquadrões melhor preparados quanto ao emprego do 

NVG e contribuirá ativamente para a segurança de voo.  

É sabido que as horas de voo e o custo por hora de voo são importantes 

impulsionadores do custo de treinamento, assim como o custo de manutenção de 

aeronaves é um grande desafio para os operadores aéreos. Portanto, o uso do H-125 

para o adestramento NVG diminuirá as horas de voo necessárias à elevação 

operacional, permitindo que os custos logísticos sejam reduzidos, viabilizando um 

melhor gerenciamento dos recursos financeiros da FAB.  

Desta maneira, conclui-se que a inclusão da fase de voo NVG no CEOAR 

proporcionará uma melhoria da segurança de voo e reduzirá as horas necessárias a 

qualificação operacional nos Esquadrões de Asas Rotativas. 

A implantação do voo NVG no curso do 1°/11° GAV servirá de modelo para a 

Força Aérea Brasileira, podendo ser adaptada para as Unidades Aéreas de 

Especialização Operacional da Aviação de Transporte e da Aviação de Caça. Essa 

adequação possibilitará um aprimoramento constante das equipagens, formando 

pilotos cada vez mais capacitados e com maior disponibilidade para o cumprimento 

das diversas missões de Força Aérea.  
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